
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 178/2022 

(Pregão Presencial Nº 114/2022 - PMM) 

 

Nas publicações do dia 27/11/2025 no Jornal de Beltrão, p. 4A – Edição nº 8.340 – Atos Oficiais, do dia 

26/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, p. 27. 

 

Onde se lê: 

Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses 

(4,49%), passando o valor total de R$ 42.676,80 (quarenta e dois mil e seiscentos e setenta e seis reais e 

oitenta centavos) para o valor total de R$ 44.592,99 (quarenta e quatro mil e quinhentos e noventa e 

dois reais e noventa e nove centavos), conforme tabela abaixo: 

 

Leia-se: 

Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses 

(4,49%), passando o valor total de R$ 42.676,80 (quarenta e dois mil e seiscentos e setenta e seis reais e 

oitenta centavos) para o valor total de R$ 44.592,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos e noventa e 

dois reais), conforme tabela abaixo: 

 

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

19518 2 RENATO DOS PASSOS 18/11/2025 18/11/2025 1 

17493 2 ROBSON RICARDO DOBNER 24/11/2025 24/11/2025 1 

10340 1 SANDRA DE CAMARGO 28/11/2025 30/11/2025 3 

19713 1 SANDRO ANTONIO DA SILVA 17/11/2025 18/11/2025 2 

1821 1 SEBASTIAO DA ROCHA 01/11/2025 30/11/2025 30 

18279 1 SILVIA GALVAN DA SILVA 01/11/2025 30/11/2025 30 

12165 1 SILVIA PILATI MELO 19/11/2025 19/11/2025 1 

19815 1 SIMONE VIAPIANA CELZLEIN 14/11/2025 19/11/2025 6 

11584 1 SIRLEI DO CARMO DA SILVA FERREIRA 01/11/2025 30/11/2025 30 

16527 1 SIRLEI MARQUES DA MOTTA 24/11/2025 30/11/2025 7 

16527 1 SIRLEI MARQUES DA MOTTA 01/11/2025 04/11/2025 4 

8672 3 SONIA MARIA ANTUNES SEVERO 14/11/2025 14/11/2025 1 

19836 1 TAIS CRISTINA BATISTA 11/11/2025 11/11/2025 1 

19403 1 TATIANA MENETRIER 06/11/2025 06/11/2025 1 

14834 1 TATIANE WUIKOSKI 19/11/2025 19/11/2025 1 

14257 4 TERESA DOS SANTOS LUEDKE 05/11/2025 05/11/2025 1 

19405 1 VERA LUCIA CECCHIN DAPONT 03/11/2025 03/11/2025 1 

 
Art. 2º A Licença Luto, para os servidores abaixo relacionado: 
 

Matrícula Contrato Nome 
Afastamento 
Data Inicial 

Afastamento 
Data Final 

Dias 

8761 2 CARMEN ANITA BUFFON 06/11/2025 12/11/2025 7 

15032 1 DALIANA MARIA PEREIRA DE CAMARGO 12/11/2025 18/11/2025 7 

12378 1 JUCÉLIA GARCIA PINTO 26/11/2025 26/11/2025 1 

15490 1 KATIANE CELLA 15/11/2025 21/11/2025 7 

 
Art. 3º Licença Paternidade, para os servidores abaixo relacionado: 
 

Matrícula Contrato Nome 
Afastamento 
Data Inicial 

Afastamento 
Data Final 

Dias 

19697 1 ELIZANDRO DA ROSA 04/11/2025 08/11/2025 5 

 
Art. 4º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao mês de novembro de 
2025. 
 
Marmeleiro/PR, 03 de dezembro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ERRATA DE PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 178/2022 (Pregão Presencial Nº 114/2022 – 

PMM) 
 
Nas publicações do dia 27/11/2025 no Jornal de Beltrão, p. 4A – Edição nº 8.340 – Atos Oficiais, do dia 26/11/2025 no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, p. 27. 
 
Onde se lê: 
Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,49%), passando o 
valor total de R$ 42.676,80 (quarenta e dois mil e seiscentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) para o valor total 
de R$ 44.592,99 (quarenta e quatro mil e quinhentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), conforme 
tabela abaixo: 
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Início 

Leia-se: 
Os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,49%), passando o 
valor total de R$ 42.676,80 (quarenta e dois mil e seiscentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) para o valor total 
de R$ 44.592,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos e noventa e dois reais), conforme tabela abaixo: 
 
Marmeleiro, 03 de dezembro de 2025.   
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ERRATA DE PUBLICAÇÃO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2021 (Pregão Eletrônico Nº 108/2021 – 

PMM) 
 
Nas publicações do dia 13/11/2025 no Jornal de Beltrão, p. 1A – Edição nº 8.332 – Atos Oficiais, do dia 12/11/2025 no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, p. 12. 
 
Onde se lê: 
O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,49%), passando o valor 
mensal de R$ 2.022,22 (dois mil, vinte e dois reais e vinte e dois centavos) para R$ 2.113,08 (dois mil, cento e treze 
reais e oito centavos), perfazendo o valor total de R$ 25.356,21 (vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta e seis reais 
e vinte e um centavos) para o período de 12 (doze) meses. 
 
Leia-se: 
O valor será reajustado, com base no índice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (4,49%), passando o valor 
mensal de R$ 2.022,22 (dois mil, vinte e dois reais e vinte e dois centavos) para R$ 2.113,01 (dois mil, cento e treze 
reais e um centavo), perfazendo o valor total de R$ 25.356,12 (vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta e seis reais 
e doze centavos) para o período de 12 (doze) meses. 
 
Marmeleiro, 03 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 078/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: PANIFICADORA MORAES LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de refeições e 
marmitas, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

02 700 Unid. 

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo seguinte 
cardápio: 
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate: 
- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional, strogonof de 
frango e/ou de carne de gado de primeira qualidade; 
- Carnes: costela bovina, carne suína e frango; 
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples (fatias 
cortadas) e batata palha; 
- Bebidas: um refrigerante 350ml (lata) ou uma água mineral natural sem 
gás de 510 ml por refeição. 

49,00 34.300,00 
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Municlpio de ltapejara D'Oeste

A inlegra se encontra no site: httpsr/ww.diarìomunicipal.com.brlamp/
pesquisar

DECRETO N" 27412025

DATA: 03.12.2025
SÚMULA: Abre CréditoAdicional Suplemenlar e dá outras providências.
DECRElo N0 27312025

DATA:02.12.2025

SÚMULA:Abre CréditoAdicional Suplementar e då outras providências.
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Prefeitura Municipal de Mangueirinha
AVISO DE REVOGAçÁO

O Prefelto Municipal de Manguehlnha, LEANDRO DORlNl, no uso de
suas atrlbuiçöes legais e em conformidâde com a sumula 473, resolve
REVOGAR O PREGÃO PRESENCIAT 079/2025 - PMM, que t€m por

objeto: alienação de bens públicos, slluados no Pârquo lndustrialÂngelo
Netto na Rodovia PR459, pârã fins do implanlaçåodo €mpresas, ampâ-
rado pelâ Lei Munlcipaln.6 204212018,î.o 2469/2025 e Lel F€deral n. 0

14.133/2021, de modo a suprir as neæssldades da S€cr€laria Municipal
de lndúslriâ e Comérclo.

Mangueirinha 03 de Dezembro de 2025.
Leândro Dorini - Prefoito.

Manguelrinha 03 de Dozembro de 2025.
Leandro Dorini - Prefeito.

Prefeitura'Municipal de Marmeleiro

valores serão reajustâdos, com base no lndice do INPC acumula-

mil e qu¡nhentos e noventa e dois reais e noventâ e nov6 côntavos),
mnfome tâbelâ âbaixo:

Leia-se:
Os vâlores sêrão reajuslados, com base no lndlcs d0 INPC

para o valor lotal de R$ 44.592,00 (quarenta e
o noventa e dois reals), ønlorme tabela abaixo:
Marmeleíro,03 de dezembro de 2025.

Jander Lulz Loss
Prefêito

EXTRqTO PARA PUBLICAçÃO
ERRATADE PUBLICAÇÄO

QUINÏO TERMO AOITIVO AO
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS N0 135/2021

(Pr€gäo Eletrônico N" 108/2021 - PMM)
Nas publicações do dia 13/1'l/2025 no Jomal de Belkã0, p. 1A- Edlção
no 8.332 -Atos ol¡ciais,do dia 1211112025 no olårio Oficlal Eletrônico do
Municipio de Marmeleiro, p. 12.

valor será rêajustado, com base no fndice do INPO acumulado nos
meses (4,49%), passando o valor mensal de R$
vinte e d0is reais e vinte e dois centavos) para R$
cento ê lreze reais e oito centavos), perfâzèndo o

Leia-se:
O valor serå reajuslado, com base no indice do INPC acumulado nos

e doze centavos) para o perfodo de 12 (doze) meses,
Marmelsiro, 03 de dezembro de 2025.

. Jander Luiz Loss
Prêfeito

se lê:

42.676,80 (quarenta e
oitenla centavos) parâ

últimosnos (doze)12 (4,4e%),meses passândo tolalvâlor R$de
dois mil seiscentos setenta realssers e

vãlot detotal ,14.592,99R$ ê(quarenta quatro

2.022,22
113,08 mil,

valor R$de (v¡nte25.356,21 ctnc0e emil etrezentos ecinquenta
reatssets vintêe um pâracentavos) p6rlodo de (doze)12 meses.

n0sdo últimos (dozê) (4,4e%),meses opassando valor detotal
dois mll 6selscentos rea$€ seissetonta

quako
quinhentos

de Mameleiro, p. 27.
se lé:

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ERRATADE PUBLICAÇÄO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
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